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DECRETO MUNTCIPAL No.2.1 SAIßALTERADO PELO O DECRETO No' 3'691/18'

reRuo or Rer¡nÊn¡cn

MODALIDADE:PREGÃOeuernoNlcoREGISTRODEPREÇOS-SRP

cnlrÉnlo DE JuLGAMENTo: MENoR PREço PoR lrEM

ónaÃo GERENcIADoR: sECRETARIA DE GovERNo'

MEIO AMBIENTE E URBANISMO'

óncÃo 
'ARTT.T'ANTES: 

sEcRETARTn oe snúoE; sECRETARTA DE roucnçÃo; SECRETARIA Do

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DO

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATNçöCS DE SERVIÇOS

DE EM'RESA GEREN.TAD'RA Do F.RNE.TMENT. DE coMBusrívrts (GAS'LTNA, ETAN'L E

DTESEL), BEM coMo GEREN.TAMENT. DA MANUTexçÃo pREVENTT'A E coRRETtvA DE veÍculos'

LAVAGEM, B.RRA.HAR'A E DEMA.s sERVtços, EM REDE DE E'TABELE.IMENTos .REDENclADos'

vrsANDo ATENDER AS DT'ERSAS 
'E.RETARTAS 

Do l,¡u*tcipto DE sÃo GoNÇALo Do

AMARANTE/cE, conforme especificaçöes técnicas, unidades e quantidades definidas neste

instrumento.

r.r. A contratação atenderá a frota de veícuros, máquinas e tratores, própria e terceirizada que estão

à disposição e sob responsabilidade do Ór9ão Contratante'

1.2. portanto, a presente ricitação será rearizada na modaridade pregão na sua forma eletrônica'

valendo-se do sistema de Registro de Preços, do tipo MENoR PREÇo PoR lrEM'

l:3:iill,ÌJL".tlnde-se por rrota todos os veícuros oficiais pertencentes a Prefeitura de são

do Amarante e aqueles que venham tj;;;tp"tar-se de forma provisória ou definitiva

destinam ao transporte de autoridades, servidores' documentos e materiais

f r.ponO.rrntemente no âmbito do Município;
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Abastecimento da Frota: entende-se Por abastec imento da frota a uti lização de combustíveis

1.3.3. Manutenção da Frota: entende-se por manutenção da frota os serviços de manutenção

preventiva e corretiva realizados na frota com cobertura de peças, acessórios e serviços de mecânica

em geral, retífica, suspensão, funilaria, pintura, eletricidade' ar condicionado' trocas de óleo e filtros'

alinhamento e balanceamento de direção' reparo de pneus' lavagem do casco e do motor com

aplicação de produtos anticorrosivos e luur¡t¡cantes, aspiração, serviço de guinchos e demais serviços

de revisão que se fizerem necessários;

1.3.4. serviço de Gerenciamento: serviço desenvolvido por empresa especializada em

administração de cartöes eletrônicos ou-Àit'p'ocessador' que possua rede de estabelecimentos

para os serviços o. i.u.g.., abastecimentos e manutenção de veículos, possibilitando controle e

auditoria mediante sistema informatizado, rearizando faturamento na central e autorização por via

2. DA JUSTIFICATIVA:

A contratação pretendida visa a necessidade de manter os veícuros oficiais em condiçöes de pleno

funcionamento, segurança e em perfeito estado de conservação mediante utirização de modernos

métodos de administração para gerenciamento de frota, pautando a apricação dos recursos na busca

eficiente de sorução de mercado para obtenção do serviço com o merhor custo benefício' pra

fornecimento de combustíveis'

conforme erucida o Tribunar de contas da união, "por essa nova metodologia, seria transferido à

contratada, arém da administração da frota, que se daria por meio de sistema informatizado de gestão'

o encargo de cuidar da manutencao pr.u"üiva e corretiva dos veícuros, envorvendo o fornecimento de

peças,acessóriosemão-de.obra,por'.¡o¿.redecredenciadadeâmbitonacional.

Dessa forma, q contratação ora soricitada tem como escopo manter a frota veicurar da prefeitura

MunicipaldeSãoGonçalodoAmarante/CEemperfeitascondiçöesdeuso;

do tipo gasolina comum' Étanol e Diesel que serão utiliza dos na frota pertencente as contratantes;

ossibilitando economia nos I astos com
Obter mais oPçö

abastecimento, te
s de postos de abastecimento n

ndo em vista que não seria nece

a

ssário desv
cidade, p

iar o roteiro Para abastecer os vel

proporcionando maior segurança nos deslocamen tos entre as cidades;

Economia nos abastecimentos, tendo em vista a possibilidade de abastecer nos postos credenciados

que oferecem menor Preço;

Economia na rearização dos serviços, considerando a possibiridade de procurar as lojas credenciadas

com menor preço;

eletrônica.
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Obter mais agilidade e eficiência no gerenciamento e controle da frota, em fu nção da Possibilidade

REGISTRO DE PREÇOS:

da geração de relatórios de acompanhamento;

Neste sentido a contratação visa merhorar o gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva

através do controre sobre as manutençöes dðs veícuros pertencente ao município de São Gonçalo

do Amaran te/CE.Haja vista, o município possuir Uma frota de veículos que necessitam de

manutenção gerar, båm como .orbrrtiu"is para o próprio funcionamento o que possibilitam a

execuçãodasmaisdiversasatividadescotidianasdodiaadia.

3. ESpEC¡FtCAçÃo Do oBJETO E OUANT¡DADE TOTAL ESTIMADA PARA O EVENTUAL

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pela central de

Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' anexas aos autos deste processo

3.2. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO E DO.REFERENCIAL DOS PREçOS

3,2.1. A contratação em epígrafe terá por ou¡"tiuo a obtenção da proposta com os percentuais mais

vantajosos para a ndministiação púbrica da iaxa de administração no preço dos combustíveis e das

3:rï: 
", 

preços de referência foram estimados .o, bl_r1 1î.0".,1r:: 1..:ïr"ro 
dos anos

anteriorescomumacrescimentodesegurançaparaoperíodod:tt!*1"].1:ttt'
3.3.3. o valor global estimado oisponiúitizaio'pera aåministração para aquisição de combustíveis

(gasolina, etanol e diesel) é de Rb 21.18L881,34 (vinte e um milhöes' cento e oitenta e um mil

oitocentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), assim como o valor global estimado

disponibilizado pela administração para ,qririçao de peças' acessórios' serviços de manutenção

preventiva e corretiva, reboque, lavagem, luúrificação,'pn"u' e serviços de pneus é de R$

3.4g4,242,59 (três milhões quatrocentoJ e oitenta e quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e

cinquenta e nove centavos)'

4.4. Ovalor global estimado para fins de contratação será de R$ 24'666'123'93 (vinte e

milhöes, seiscentos " 
,"rr"ni" e seis mil, cento e vinte e três reais e noventa e três ce

calculado através do valor disponibilizaao ieta administração para aquisição de combustíve

e serviços, acrescido da taxa a. .¿rii¡itração de 1,33o/o (um virgula trinta e três po

quatro
ntavos)
is, peças

r cento)

apresentados Para os itens 01 e 02'

s.z.r. ESPECIFICAçÃo Do oBJETO

ITEM 01

VR, TOTATTÆ(A DE

ADMTNtsTRAçÄo

.ôÉ

¿u

É
æ

o
c¡

ddrzu
ôÞtu

u5ôU
o
u,U

Uô
ô
2t

orscntçÄoITEM

R$ 21,181.881,341.33%
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DE FROTA COM
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ITEM 02

VR. ÍOTALTÐ(A DE

ADMtNtsTRAçÄo
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DE GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE FROTA ATRAVÉS DE

cARTÃO

el¡rRor.¡tco/v¡enÉrtco,
MICROPROCESSADOR OU DE

SIMII¡R TECNOLOGIA PARA

FoRNEctMENTo E REPoslçÃo DE

PEçAS E AcEssÓRlos EM GERAI,

sERVIços DE BORRACHARIA,

LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA

oe vefcutos, tnocA DE FlLTRos E

óreos, socoRno MEcÂNlco E

TRANSPORTE POR GUINCHO,

co¡¡o rei¡sÉÌvl, MANUTENçÃo

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS

vefcutos DA FRorA DA

1

sistema de susPensão e motor;

o Reparação elétrica;

. Funilaria e P¡ntura em geral;

. Vidraçaria;
¡ Carroceria/caPotaria;
o Tapeçaria;
. n¡nfråmento e balanceamento de rodas e pneus;

. Ar-condicionado;
o Manutenção e reparação de tacógrafos e sinaleiras;

o Agregados hidráulicos;

o RecaPagens de Pneus;
o Serviços de borracharia;

o Serviço de guincho leve e Pesado;

oFornecimentodepeças,pneus'acessóriosemateriaisautomotivos;

4.1 A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada' prestará serviços de manutenção

prevent¡va e corretivå e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE' com

fornecimento de materiais, peças. ,..rró,¡os, observando as especificaçöes que incluem:

. Mecânica em geral no sistema de transmissão, sistema de direção, sistema de freios'

(
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Lavagem interna, externa e motor de veículos, caminhöes, ônibus e

equipamentos;

Chaveiro;

importadas ou nacionais.

Ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - CEP: 62'670'000 -

4.3. DA REDE CREDENCIADA PARA ABASTECIMENTO' AQUISIçÃO DE PEçAS E

4.3.1. A Contratada deverá possuir ampla rede de estabelecimentos credenciados e

¿ã c.rrå, de aêordo com a necessidade do Município'

4.3.2. Osestabelecimentos credenciados' com no mínimo:

4.3.3. 04 (quatro) oi¡.in., conveniadas na cidade de Fortaleza' 06 (seis) oficinas

cidade de São Gonçalo e 02 oficinas conveniadas em Caucaia'

4.3.4. 8(oito) postos conveniados em Fortaleza'

4.3.5.6 (seis) postos conveniados em São Gonçalo'

4.3.6.3 (três) postos conveniados em Caucaia

4.3.7.z(dois) postos conveniados em Sobral

4.3.8.l-(dois) postos conveniados em Canindé

4.3.g. 2(dois) postos conveniados em Quixeramobim

¿{',

ntttN

a

o

o

000

sERVIÇos:
m todo o Estado

conveniadas na

o Serviços no sistema de arrefecimento;

o Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção

ambiental veicular.

4.1.2.Outras especializações oferecidas pelo mercado de reparação de veículos e/ou equipamentos'

por orientação da CONTRATANTE'

4.2.DossERVlçosDEMANUTENçÃoPREVENTIVAECoRRETIVA
4,2,1 

^cada 
necessidade de aquisição de peças/serviço, a C.NTRATANTE solicitará orçamentos nas

redes credenciadas da CoNTRATANTE, esËothendo a seu critério o local onde fará a compra/realizarâ

o serviço' 
'1-^-!-^-tt^"nmanta 'ara t,'aliz -o do orçamento pelo

4.2.2. Aexecução dOs serviços/compras somente será realizada com a aprovaça

Gestor do contrato ou por pessoa designada pera administração púbrica a quar emitirá a autorização

iï3 ïï;:ü::r:il:Tjïlrr"tenção corretiva ou preventiva, a entresa do veículo ao Gestor do

contrato, ou à pessoa designada pela administração pública, estará condicionada a realização de um

teste de dirigibiridade e funcionament; do veícuio de modo a verificar a qualidade na prestação do

serviço e o seu correto funcionamento'

4.2.4.Somenteapósestaverificação,opagamentoserárealizadocomocartãodorespectivoveículo,
onde o estabelecimento credenciado ievãr¿ emitir a nota fiscal correspondente'

4.2.5.4speças,materiaisouacessóriosaseremutilizadosnamanutençãodosveículosdeverãoser
sempre originais ou genuínas, prevalecendo as primeiras, compatíveis com o veículo;

4.2.6. Originais: são produzidas pelos tt'to' fornecedores das montadoras' porem distribuídas

com marca própria pela rede de varejo independente' Podem ser importadas ou nacionais'

4.2.7.Genuínas:sãoproduzidaspelosfornecedoresoupelasprópriasmontadoras'São'geralmente'
encontradas na rede de concessionárias com a marca do fabricante dos automóveis e podem ser
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4.3.10. A Contratada conforme a necessidade do MunicíPio, e sem qua lquer ônus, deverá diligenciar

objetivando efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo Para

isso, o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a conta r da solicitação, a qual deverá ser

respondida dentro do Prazo d e 10 (dez) dias úteis.

4.3.8. No prazo de 10 (dez) dias úteis, a parti r da assinatura do contrato, a contratada deverá

comprovar, por meio de documentos idôneos, que possui a rede credenciada mínima exigida

nos subitens 4.3.3, 4.3.4,4.3.5, 4.3.6, 4.3.7, 4.3.8 e 4.3.9.

4.3.9. A rede credenciada mínim a estabelecida no item 4.3 tem por escopo garantir os serviços de

abastecimento e manutenção dos veículos da Prefeitura, nos principais roteiros e trecho de viagem

das secretarias Contratante'

s.6 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.6.1. A execução do objeto seguirá a segu inte dinâmica:

5.6.2. Para o abastecimento da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipa ldeSao Gonçalo do

Amarante/Ce, Contratad fornecerá cartöes P ra cada veículo da frota, com todos os dados do
d a a

veiculo, relacionad a no QUADRO ll, onde deverá estar imPresso o nome da Prefei tura e, dePendendo

do caso, o modelo e a placa e/ou número d e patri mônio quando o bem não Possuir placa

X

5. DO ORçAMENTO E PRAZO

5.1. o estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um

orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo' para

abertura da Ordem de Serviço, de acordo com os requisitos descrito abaixo:

r contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo' para abertura

daordemdeServiço,quedeverác.onternomínimocamposcomofabricantedoveículo,
modelo do veículo, pt..å ao veículo, Órgãolsecretaria, data, código de peças/serviços' marca

das peças, tempo de garantia de peças/ierviços, valores das peças/serviços' descontos' nome

com número da matrícula do iervidor responsável pela entrega do veículo, nome com

número da matrícula do servidor responsável pela retirada do veículo, data de previsão de

conclusão, data da conclusão, ¿ata da retirada, nome do aprovador' no nota fiscal

corresPondente ao serviço, etc'

5.2. A partir da eraboração da ordem de serviço pero estaberecimento responsáver, um representante

do Município, usuário áo sistema, serecionará areatoriamente outros estabelecimentos credenciados

para que procedam aos demais orçamentos do serviço especificado na ordem de Serviço por outros

estabelecimentos cred enciados;

5.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas a

toda e qualquer solicitação de orçamento que vénha a receber da CONTRATANTE' inclusive de

serviço ¿L trastado de veículos, por meio de guincho' quando for o caso'

5.4.Asolicitaçãodeorçamentoparar"tiçor"ttiscomplexosqueensejamemanálisetécnicapara
revantamento do orçamento deverá ser atendida no ptazo máximo deTz (setenta e duas) horas'

5'5.osserviçossópoderãoserexecutadosapósaaprovaçãodaCONTRATANTE.
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5.6.3. O limite do cartão será determinado pela Contratante, que poderá ser alterado a qualquer

mensal.

5.7. Para execução dos seruiços objeto do Presente Termo de Referência a Contratada deverá

fornecer um sistema informatizado via internet - WEB, que Poss ibilite a obtenção de orçamentos dos

nutenção Por interméd io da rede de loj s, oficinas e

tempO' , -t^t- ---a -^* A^,,c nãrâ a Cnnfratante.
5.6.4. A emissão inicial dos cartöes magnético e/ou com chip será sem ônus para a contratante'

assim como a cada acréscimo d. novä bem na frota oficiar da prefeitura de são Gonçalo do

Amarante/CE,

5.6.5. A utirização do cartão dará através do uso de uma senha individuar para cada veículo, de forma

que o responsáver pero abastecimento seja identificado. Este sistema deve permitir que qualquer

veículo seja abastecido por qualquer ,.t¡do' cadastrado em qualquer posto da rede credenciada'

possibilitando, ainda, a emissão de relatórios' a qualquer tempo'

5,6.6. os cartöes deverão ser entregues na Secretaria de Govàrno do Município de São Gonçalo do

Amarante/cE, iro ptazomáximo de 7 (sete) dias úteis a contar da assinatura do contrato'

5.6.7. A Contratada deverá ter ampla rede credenciada de postos de combustível' conforme subitem

4.3.

5.6.7. A Contratada deverá garantir o abastecimento quando o sistema estiver "off-line"' sem

!:;ä.'äî,,:ilå:::H::it"i" médio de combustíver (km/r) e/ou hora trabalhada, disponibilizados

por meio eletrônico deverão acumular, mensalmente, as informaçöes de todos os abastecimentos

realizados por um período mínimo de 12 (doze) meses'

5.6.9. AContratada deverá manter;unto uo, postos credenciados uma regularidade na informação

das postagens de cobrança, de forma que o período entre a transação no abastecimento e a efetiva

cobrança seja o menor Possível'

5.6.10. Manter sempre åtualizado, junto à Contratada, a rede de postos conveniados'

5.6.11. Disponibilizar serviço de bloquJo e desbloqueio dos caftöes no período de 24 horas' para o

caso de perda e roubo, bem como uma centrar de atendimento para sorucionar possíveis dúvidas'

mesmo nos finais de semana e feriados'

5,6.12.Responsabilizar-sepelocumprimentodoestipuladoemcontrato,nãotransferindototalou

!ï:';:îî::.ïï "Jliti,r.nte, junto com a nota fiscar para pasamento, reratório detalhado,

separado por veí.ulo, informando dados do abastecimento' como: nome do motorista' do posto'

hora do abastecimento, data, quantidaJe de combustíver utirizado e varor do ritro do combustível'

5.6.l4.Disponibilizarnaweb(site),osrelatóriosdeconsumoemlitrosededespesaemreaispor
veícuros da prefeitura para que a cont,,trJ. possa conferir com os varores discriminados na fatura

materi a is e serviços especializados de ma
er a frota oficial de veículos dos

estabeleci mentos d iversos credenciados Pel a Contratada, Para atend

órgãos Contratante, que propiciará gestão e controle detalhado das informaçöes à Contratante'

5.7.1, A Auto Gestão da manutenção da frota oficial de veículos dos Órgão, gerid pela Contratante

a

a

e pela Contratada, Por meio de sistema informatiza do de controle integrad o compreende o

atendimento nos diversos estabelecimentos credencia dos pela Contratada, elaboração de

orçamento detalhado das Peças, comPonentes, Produtos e serviços esPecializados especificado

d.-
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às condiçöes de segurança.

5.7.2. Credenciar, junto ao órgão gerenciador, um preposto da contratante' que atuará

ininterruptamente iurante toda a vigêÀcia do contrato, para prestar escrarecimentos, acompanhar,

atender às recramaçöes e demandas que porventura surgirem durante a execução do contrato,

fornecendo telefones fixos, celulares, endereços eletrôniãos e todo e qualquer outro meio- de

comunicação que possibirite permanente e irrestrito contato contratante-contratada, inclusive fora

dos dias e horários normais ie atendimento, finais de semana e feriados'

5.7.3. Disponibilizar sistema d. g.r.ncirt.nto integrado que ofereça relatórios gerenciais de

controle das desPesas.

5.7.4. AContratada deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente web para gerenciamento

compartirhado da frota da contratante, sendo de sua responsabiridade o cadastramento de todos

osveículosqueaintegramnomomentodacontratação,ecadanovoveículoadquiridopela
Contratante.
5.7,5. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos

equipamentos de leitura, softwares de giavaçao'e transmissão de dados, credenciamento da rede

de empresas fornecedoras, sistema dã consurta de preços de peças/serviços/tabela tempária'

manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo

que se fizer necessário para o bom funåionamento do sistema, será de responsabilidade da

contratada, cuja previsão de cobertura está na taxa de Administração estabelecida no instrumento

contratuar a ser assinado, não cabendo nenhum ônus adicional à contratante, não sendo permitida

qualqueralegaçaodeincompatibilidadecomossistemasdeinformaçãoutilizadospeloór9ão

?i::iilirantaçao do sistema inrormatizado de g"'-'n.l':Ï: *^T::i:::ti::'"t:".t':*';':'
funcionalidades, de operaciona lização " ,p,""ni'ção de rede credenciada capaz de suprir as

necessidades da contratante, bem como o ,¡rt.r, informatizado de gerenciamento dos dados de

abastecimentos, deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos' contados a partir

da data de assinatura do contrato' , 1- --- -^)^-+t.
5.7.7. Os usuários quã ,.rao habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados no ptazo maxlmo

de 05 dias, após iniormaçöes prestadas pela Contrattlt:'

5.7.g. A Contratada deverá mini*ra; treinamento inicial, em até dez dias após a assinatura do

contrato, a gestores e/ou fiscais indicados pela contratante' que estarão diretamente envolvidos na

utilização do sistema de informacao . sår disponibilizado, sem qualquer custo adicional a ser

ESTADO DO CEARl(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE

neste Termo de Referência e os dema is itens necessários à Plena manutenção dos veículos da

Contratante, obseruadas todas as MARCAS/M ODELOS, conforme QUA DRO ll, e restauração do bem
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s.7,11 . Os seguintes Prazos deverão ser obedecidos, aPós o recebimento dos Pedidos:

a) entrega de novos cartöes de 7 dias úteis;

b) reemissão de cartöes - até 07 dias úteis;

c) reemissão de senhas - até 05 dias úteis;

d) a limentação dos cartões - até 1 dias útil;

e) transferências de sa ldos - até 1 dias útil;

0 cartão virtual - até 1 dias útil.

Prefeltura MunlciPa I de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara' ne 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (8s) 3315-4100 - CNPJ

5.8, FUNCIONALIDADES DO SISTEMA, DEVERÁ AINDA CONTER:

5.g.1. Em atendimento a Recomendaçåo 00212021, da Secretaria de controradoria, ouvidoria e

Transparência _ sEcor do Muni.ipio J. São Gonçaro do Amarante/cE, o sistema rnformatizado

deverá conter as seguintes informaco.r, no quar considera necessário para a valorização e o

aperfeiçoamento dos-mecanismos de controle interno' no que se refere-a esse objeto' recomenda o

quesegue,conformetextoabaixoextraídodarecomendaçãono00212021:.

Noquetangeaoabastecimentoemanutençãodeveículos,deve-se
adotar as seguintes rotinas:

q) verificar a existência de autorizaçöes para abastecimento e

implantação/substituiçãodeequipamentos,relativamenteaveículos;

r)verificaraexistênciademapasdecontroledosgastoscomcadaveículo,

evidenciando a quilometragens e consumo de combustíveis e

lubrificantes;

s)verificaraexistênciademapasdecontroledodesempenhodosveículos
para a promoção de revisöes e/ ou manutençöes;

t)verificaraexistênciadecontrolededespesascomconsertosereposição

de Peças, incluindo-se Pneus'

AlnstruçãoNormativaConjunta¡o9g'|/2021-SECoT/SEGoV,emseu
artigo60elencacomoresponsabilidadesdocoordenadordetransportes:

Xl.Realizarcontroledoabastecimentodosveículosemáquinasaserviço
do município e previamente autorizados pela gestão;

Xll'Mantercontroleinformatizado,atravésdolançamentonosistema,
sobreoconsumodecombustívelelubrificantes,necessáriosà
manutenção da frota;

É
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Xlll. Proceder ao levantamento mensa I do quadro demonstrativo dos

gastoscomcombustível,peçaselubrificanteseoutrasdespesaspara

acompanhamentodaeficiênciadosgestoresdecadaórgãoerealização

de controle;

XV. Confeccionar e manter o controle sobre todas as solicitaçöes de

abastecimento de veículos e máquinas pertencentes ao ôrgão de sua

responsabilidade;

XVl.Garantiramanutençãopreventivaoucorretivadosveículosou
máquinas pertencentes a admi nistração;

XVll. Manter controle informatizado, através do sistema, de reposição de

peças, de pneus e acessórios, que se fazem necessários para uma correta

conservação da frota.

O referido normativo acrescenta ainda a

.^

Art. 9 - Todo e qualquer veículo, pertencente à frota, locados, cooperados,

cedidoseconveniados,serãoregistradosnosistemainformatizadode
controle de abastecimento e manutenção da frota, e serão utilizados'

exclusivamente,paraobrigaçöeseatividadesinerentesàAdministração

Portanto,osdispositivoslegaisapontamparaanecessidadedeutilização
de um sistema informatizaão qu. possibilite o gerenciamento dos dados

de abastecimento, de manutenção e administração de despesas da frota

municipal, operacionalizado por intermédio de rede credenciada a

Pública.

t...1

Art. 15 - A frota só pode ser abastecida em postos devidamente

credenciados mediante processo licitatório e celebração de contrato ou

pertencentesarededegerenciamentoporcartöesdeabastecimento

contratada, quando for o caso' e em ambos os casos com o devido

empenho Prévio.

Art.16-cadasecretariadeveacompanharerealizarocontroledo
abastecimento da frota;

r\Prefeltura M
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acompanhado por sistema de informa ção integrado (com utilização de

cartões microprocessados - com chip ou magnético)'

Dessa forma como usuário direto e responsável pelo acompanhamento

de gestão de frota, foi possível observar que são de suma importância

para eficiência de um bom desempenho do controle interno para nosso

município, tais como:

processamento de informaçöes em tempo real (conferencia e aprovação

de fatura, nota fiscal);

Relatórios gerenciais individuais e gerais;

Relatórios de evolução de gastos, e de segurança;

Gasto por km rodado e relatório de CNH;

Analise e históricos de consumo (KM/L), inconsistências, entre outros'

Monitoramento e envio de informaçöes/ ocorrências de forma

automatizada Por e-mail'

por isso, para que o controle interno cumpra efetivamente seu papel, é

necessário que o referido sistema seja Disponibilizado Através de um

software que permita ao gestor total gerenciamento das informaçöes

relacionadasdiretamenteaosveículosequeforneçaomáximode
informaçöes Possíveis como:

lnformatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem

percorrida, custos, identificação do veículo, motorista e respectiva lotação'

tipo de combustíveis;

Controlar abastecimento da frota, compra de pneu' peças e acessorlos'

manutençöes preventivas e corretivas;

Fornecer relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção

dos veículos com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão de

obra utilizada, devendo identificar o veículo, o condutor, a data, horário e

local da transação;

Fornecer relatórios gerenciais de controle de despesas de combustível dos

veículos com dados do combustível fornecidos, devendo identificar o

veículo,ocondutor,adata,ohorário,valorunitárioevalortotal,
quantidade de litros, número do cartão do abastecimento, registro do

condutor, leitura do hodômetro e local da transação;

Fornecer relatórios financeiros operacionais tais comor análise e histórico

de consumo (KM/L) de cada veículos da frota, históricos de operaçöes

realizadas por usuários, veículos com desvio de média km/ litro padrão'

a

a

o

a

a

a
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a

a

a

o

a
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inconsistências de hodômetro, veículos com abastecimentos acima da

capacidade do tanque;

Totalidadedosdadosconsolidados'deformaquesepossamobtera

6'l.ACoNTRATADAdeverágarantirosserviçosexecutadospelasuaredecredenciada,semqualquer
ônus Para a CONTRATANTE'

6.2, Eventuais danos comprovadamente causados por utirização de combustíver de baixa qualidade

abastecido em roja credenciada serão reparados pera G.NTRATANTE, sem prejuízo de diligenciar

para aferimento da qualidade do produto ofertado no respectivo estabelecimento e

responsabilização da CONTRATADA' caso seja comprovado'

7. po RECEBIMENTO E ACEITAçÃo DO OBJETO

7.1. Aemissão da Nota Fiscar / Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos

termos abaixo.

T.2.Noplazodeaté05(cinco)diascorridosdoadimplementodaparcela,aCoNTRATADAdeverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual'

7.3. o recebimento provisório será rearizado pero fiscar técnico após a entrega da documentação

acima, da seguinte forma:

7'3.l.Acontratanterealizaráinspeçãominuciosadetodososserviçosexecutados,pormeiode
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço'

com a finaridade de verificar a adequação dos serviços e constatar e reracionar os arremates' retoques

e revisões finais que se fizerem necessários'

7.3.1.2.A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover' reconstruir ou substituir' às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes

resurtantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório'

7.3'l.Noplazodeaté10(dez)diascorridosapartirdorecebimentodosdocumentosda
.'NTRATADA, cada fiscar ou a equipe de fiscarização deverá eraborar Relatório circunstanciado em

consonânciacomsuasatribuiçöes,eencaminhá-loaogestordocontrato.

7.3.2. quando a fiscari zaçãofor exercida por um único servidor, o reratório circunstanciado deverá

conter o registro, a anárise e a concrusão acerca das ocorrências na execução do contrato' em relação

relatórios gerais e individuais

6. DA QUALIDADE DOS COMBUSTIVEIS

Prefeltura MunlclPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara' ne 120 - CEP: 62.670-000 - São G
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ue julgar necessários, devendo

- São

00

fiscais,

os com

lo

à fiscalização técnica e ad

encam¡nhá-los ao gestor do

ministrativa e demais documentos q

contrato para recebimento definitivo'

7.3.z.z.será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último'

7.3.2.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do

esgotamento do Ptazo.

7.4. Rearizar a anárise dos reratórios e de toda a documentação apresentada pera fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa' indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito' as respectivas correçöes;

7.4.1. Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentaçöes apresentadas; e

7.4.2.ComuHicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscali zação, com base no lnstrumento de Medição de Resultado (lMR)' ou instrumento

substituto.

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta' devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pero fiscar do contrato, às custas da contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades'

8. TREINAMENTO

g.1. É parte do presente fornecimento o treinamento de usuários/operadores do sistema e

administradores da sorução, onde para cada quar deverá haver um conteúdo adequado às suas

atividades, conforme estabelecido neste termo'

g.2. ACONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugurar a gestores ou fiscais indicados pela

C.NTRATANTE que estarão diretamente envorvidos na utirização do sistema de informação a ser

disponibilizado, sem qualquer custo adicional a ser faturado' nos moldes que se seguem:

8.3. O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que' se for presencial' deverá ser realizado

na sede do Município de são Gonçaro do Amaran te/cl,e disponibirizado on-line para as unidades

participantes;

8.4.Deverãoserfornecidostodososmateriaisdidáticoseosmanuaisdeoperaçãoparaos
além de outros que podem ser indicados pela CONTRATANTE;

S.5.Adataderealizaçãoeconteúdoprogramáticodocursodeverãoserpreviamentealinhad

aSecretariadeGoverno,seruidoraserindicadopelaCONTRATANTE'

À
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8.6. A CONTRAT ADA deverá oferecer treinamento de reciclagem semPre que houver necessid

este treinamento poderá ser demandado pel a CONTRATANTE a qualquer temPo'

8.7. Sem prejuízo do acima disposto' qu ndo dó alteração de funcionalidades do sistema que afetem

de, ea

d

diretamente a operação, o nivelamento de conhecim nto poderá ser por meio de treinamentoe

presencial ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade'

9. OBRIGAçöEs DA CONTRATADA

r. Executar o objeto deste contrato de acordo com o especificado no editar, neste contrato, na sua

proposta e no Termo de Referência;

il. Apresentar durante a execução do contrato, o objeto dentro das normas e condiçöes do edital,

deste contrato, da sua proposta e do Termo de Referência;

lll. Entregar inicialmente os CARTöES em até 07 (sete) dias úteis, após o recebimento do pedido;

lV. Entregar, nos meses subsequentes, os CARToES no prazo de 07 (sete) dias úteis e disponibilizar

os créditos nos cartöes de fornecimento de combustíver no prazo de 03 (três) dias úteis, todos

contados da data do recebimento do pedido, sarvo motivo de força maior, arheio à vontade da

Contratada, devendo expedir notificação a Contratante;

V. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis' a partir da assinatura do contrato'

comprovação por meio de documentos idôneos' que possui a rede credenciada mínima exigida no

item 4.3, conforme exposto neste Termo;

vl. Ampliar, por solicitação da contratante, a rede de credenciamento' no ptazo máximo de 60

(sessenta) dias corridos, a contar da soricitação, a quar deverá ser respondida dentro do prazo de 10

(dez) dias úteis;

V'. Responsab.irizar-se e zerarpero pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução dos serviços, em particurar no que se refere aos encargos trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

v*, Zerar pera execução de todos os serviços necessários ao fornecimento do objeto contratado e o

controle dos recursos humanos empregados;

lX. Manter_se durante toda execução do contrato em compatibilidade com todas as obrigaçöes

assumidas, inclusive as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

X. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art' 77

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

do contrato;

x

da Lei no 8.666/93;

Xl. Responsabilizar-se pelos danos

de sua culPa ou dolo na execução
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Xll, Manter nos estabel ecimentos cred enciados, em localvisível e de fácil identificação, adesivo com

logotipo da contratada, banner ou outro equlpam nto de comunicação visue t;a

Xlll. Agilizar a imediata correção das falhas a ponta das pela Contratante, concernente à execução do

contrato;

XlV.AContratadadeveráatendertodosostermoseprazosdispostosnoAnexol,Termode
Referência, o qual é parte integrante do contrato celebrado entre as partes'

XV. A Contratada deverá, sem nenhum ônus para a contratante, disponibilizar um técnico para

implantar o novo sistema e realizar o treinamento do gestor responsável pelo sistema'

xvl. A contratada deverá, sem nenhum ônus para a contratante, fornecer a 2a via dos GARTÖES de

quetratamesteEdital,ematé7(sete)diasúteis,contadosapartirdorecebimentodopedido.

XVll. A Contratada deverá informar a contratante no prazo de72 (setenta e duas) horas, qualquer

observação referente ao fornecimento, no quar não será admitido o broqueio dos serviços que

ocasione a pararisação da execução/fornecimento, sem prévia comunicação acima estabelecido'

devendo ser justificado.

XVlll. comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de7|(setenta e duas) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

xlx, A empresa vencedora deverá disponibilizar um representante/preposto no Município de são Gonçalo

do Amarant ercE, paraprestar escrarecimentos e atender in roco às soricitações que porventura surgirem

durante a execução do contrato'

10. DA CONTRATANTE

r. Efetuar o pagamento da fatura apresentada pera ..NTRATADA nos prazos e condiçöes estipulados

no Edital;

ll.Zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuals;

lll. lnformar previamente à contratada qualquer modificação do objeto ou das especificaçöes' para

melhor adequação dos serviços;

lV'Designarrepresentante/gestorparaacompanharefiscalizartodaaexecuçãodocontrato

1 1. DA PROPOSTA

f 1.1. A ProPosta de

Brasileira de Merca

proposto, conforme termo de referência'

11.2.Prazode validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

K

DE PREçOS

preçosdeveráserregistradanosistemaondesefarâasessãodelicitação,Bolsa

dorias(BBM)-,,.'n-aidentificaçãodofornecedor,caracterizandooserviço

o Gonçalo (r)q\Prefeltura Munlclpal de São Gonçalo do Ama131!e-- Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, ne 120 - CEP: 62'670-000 - Sã

do Amarante - cE Fone/Fax: rrrl ,rrr-ìïõo - cnpl ne 07'533'656/OOOr-rs - caF 06'920'237-0 E-mall:

prefelturamunlclpal@pmsga'tot'¡i- sr*' 
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11.3. As licitantes poderão ofertar taxa de administração igual a zero ou negativa, conforme

entendimento do Acórdão 1482/2019-Plenário do Tribun a I de Contas da União - TCU

11.4. Os valores unitários, são em forma de taxa de administração, conforme subitem, serão aceitos

percentuais negativos (desconto), devendo a ricitante informar o valor total do item em real (R$)'

conforme item 3.2.1. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO, neste Termo de Referência'

11.5. Quantidade ofertada por item, observando o disposto no edital'

11.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiritação previstas no editar. o fornecedor será responsáver por todas as transações

que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

11.7. Os preços cOnstantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números

após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

11.8.Nospreços,jádeverãoestarincluídasasremuneraçöes'osencargossociais'tributários'
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes' seguros' deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação ricitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

11.9.ospreçospropostosserãodeexclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolheassistindoo
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer outro

argumento não Previsto em lei'

11.10. Não serão adjudicadas propostas de preços com varores (TAXA ADMTNTsTRAçÃo) superiores

aos preços máximos estimados para a contratação'

11.11. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos

do editar e seus anexos, em especiar quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, jurgamento e formari zaçãodo instrumento contratuar, bem como a aceitação e sujeição

integrar às suas disposições e à regisração apricáver, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

¡o. 9.Sg6193

1 1.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e envi (,das através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos' não sendo

admitido o recebimento Pel Pregoeira de qua lquer outro documento, nem permitido ao licitante
a

fazer qualquer adendo aos enviado s a Pregoeira Por meio do lsuperior

Prefeitura MuniciPa I de São Gonçalo do Amarante - Estado do

do Amarante - CE Fone/Fa x: (85) 3315-4100 - CN

prefelturam unlclpal@ Pmsga.com'br - Slte:

sistema. APresentar Preço fina
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11.17.Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

11.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

11.1g. Encerrada a etapa de rances e/ou negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada

em primeiro rugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiridade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos' observado o disposto no

parágrafo único do art.70 e no s 90 do art.z6do Decreto n.o 10.024/2019. o licitante vencedor

deverá encaminhar proposta de preços finar consoridada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo MINIMO DE 02 (DUAS) HORAS' após convocação da pregoeira'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU -Plenário) ou que apresentar preço

ma nifesta mente i nexequível.

sob pena de desclassificação'

Ceará Rua lvete Alcåntara,

11.20.A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o No' do cNPJ ou cPF;

b)Relaçãodosdadosdapessoaindicadaparaassinaturadocontrato'constandoonome'CPF'RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo' incluindo cidade e uF' cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

d| Valor da taxa de administração' valor total e por extenso'

11.20.1. euaisquer informaçöes a respeito da operacionarização da plataforma de disputa

(BBMNET),noquetangeaocadastramento/inclusãodapropostadepreçofinalconsolidada,
deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

11.21. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICR' da

plataforma de disPuta'

12. DOS DOCUMENTOS DE HABltlrAçÃo

ne 120-CEP:62.670-00' #
Prefeitura Municlpal de São Gonçalo do Amarante-- Estado do

do Amarante - cE Èone/Fax: (85) 3315-4100 - CN

prefelturamunlclpal@ pmsga'com'br - Slte:
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12,1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Am

artigos 34 a 37 d Lei No. 8.666/93, alterada e consolid a

PREFEITURA MUNIdiTfts?
DO CEARA
sÃo coNÇALo DO AMARANTE

a rante - CE, na forma dos

da, habilitar-se-ão à presente licitação

abaixo rel cionados, os qua is deverão ser enviados
a

mediante a apresentação dos documentos

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa

até a abertura da sessão Pública'

1 2.2 RELATIVA À HABILITAçÃo .¡uníolcn

Prefeltura MuniclPa I de São Gonçalo do Amarante - Estado do

do Amarante - CE Fone/Fax: (8s) 331s-4100 - cN

a

Brasilei ra de M ercadorias (B BM) - www'bbmnet'com' br'

a) REGTSTRO COMERCTAL, no caso de empresa firma individuar, no registro púbrico de empresa

mercantir da junta comerciar; devendo, no caso da ricitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar

o registro da junta comerciar onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem

sede a matriz.

b) ATo coNsflTuTrvo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consoridado em vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da junta

comercial,emsetratandodesociedadesempresáriase'nocasodesociedadesporaçöes'
acompanhado de documentos de ereição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) TNSCRTÇÃo oo ATo coNsarutvo, no caso de sociedades simpres - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo'

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das

pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoasjurídicas

onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir'

c) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as arteraçöes ou da consolidação

respectiva

12.3. RELATNA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

123,1,Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ).

12.3.2.prova de inSCrição no cadastro de contribuintes estaduar ou municipar, conforme o casor se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual'

à
São G

prefelturamunlclpal@ Pmsga.com'br - Slte
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.3. Prova de regularidade Para com a fazenda federal mediante d apres entação da certidão
12.3

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Co njunta RFB/PGFN No. 1.751l14'

1z.3.4.prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão

negativadedébitosp.,..o'afazendaestadualdeseudomicílio.

jz.3.s.prova de reguraridade para com a fazenda municipar mediante a apresentação da certidão

negativadedébitosmunicipaisdeseudomicílioousede(GeraloulSS).

1z.3.6.prova de reguraridade rerativo ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) mediante

aapresentaçãodoCertificadodeRegularidadeFiscal(CRF).

1?.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentaçãodeCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas-CNDT'

1 2.4. RELATIVA À QUALI FlcAçÃo Eco N o tvt lco- rl NANCEI RA

12.4.L certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

1z.4,z.Baranço patrimoniar e Demonstração do Resurtado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa-vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios-devidamente
assinados por contabirista registrado no conserho Regionar de contabiridade (cRc)' bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atuarizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços' devidamente registrados na junta

comercial ou órgão comPetente'

12.4.3.comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC)' superiores a 1 (um)' obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante 4
Prefeltura MuniclPal de São Gonça lo do Amarante - Esta do do Ceará Rua lvete Alcåntara' ne 120 - CEP: 62,670'000 - São Gonça

do Ama rante - CE Fone/Fax: (8s) 331s-4100 - CNPI ne 07.533'656/0001-19
ail:
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Passivo Circulante

Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte do

licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado

a qual viabilizem a realização dos cálculos, a comissão poderá agir nesse sentido' de modo a

comprovar o cumprimento a este quesito'

serão inabiritadas as empresas que apresentarem resurtado nos índices de LG, LC e SG, tratados

anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social ou

patrimôniolíquidonãoinferioral}o/o(dezporcento)dovalorestimadoparacontratação.

12.s. RELATIVA À QUALIFICAçÃo rÉcrulcn

lz.s.L Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado'

com identificação do assinante com firma reconhecida, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

12.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

12.6.L Decraração de que, em cumprimento ao estaberecido na Lei N'. g.Bs'/gg, e ao inciso xxxlll'

do art.70 da constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno'

perigosaouinsalubretnemempregamenoresdel6(dezesseis)anosemtrabalhoalgum,salvona
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

12.6.2.Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada lNlDôNEA para

ricitar ou contratar com a administração púbrica, nos termos do inciso rV do art' 87 da Lei Ne'

8.666/93;

12.6.3.DeclaraçãodequeinexistedefatoSUPERVEN|ENTElMPEDlTlvoDAHABlLlTAçAO',
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

r2.2. No caso de ricitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante/c''

a documentação mencionada nos subitens 1z.z a12.4 poderá ser substituída pera apresentação do

certificado de Registro cadastrar (cRc) junto ao Município de são Gonçaro do Amarante/cE

(assegurado, nêste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele acompanhado dos

documentos tratados nos subiten s 12.5 e 12.6, cuja autenticidade validade serão analisados pela

Pregoetra.

12.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante/cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de varidade e atender ao disposto neste

edital.

r2.9. será inabiritado o Licitante que não atender as exigências deste editar referentes à habilita

bemcomoapresentar,osdocumentosdefeituososemseusconteúdoseformas.\4
ção,

Ceará Rua lvete Alcântara,

PJ ne 07.533.656/0001-19

ne 120 - CEP: 62.670-000 - São
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12.10. Para a habilitação j

demonstrar a comPatibilid

12.1L As certidões de comprovação de reguraridade, bem como a de farência/recuperação judicial,

caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade' deverão

ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o início da sessão'

12.12,A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.

12.13,A pregoeira poderá também soricitar originar ou cópia autenticada de quarquer documento,

a ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - cE' para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

ptazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação' sob pena de' não o fazendo' ser

desclassificada ou inabilitada'

1z.14.somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital'

lz.ls.Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNpJ/cPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos'

l2.l6.Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz,eseo
ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentosque,pelapróprianatureza'comprovadamente'forememitidossomenteemnomeda

matriz.

12.17.Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, A Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

12.18.0 licitante provisoriamente Vencedor em um item' que estiver concorrendo em outro item'

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiritação cumurativamente, isto é, somado as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente'

sobpenadeinabilitação,alémdaaplicaçãodassançõescabíveis'

lz.zo.constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital' o licitante

será declarado vencedor'

lz.zl.Paradevidocumprimentodasexigênciasconstantesnoitem12,51noquetangeao
reconhecimento de firma pela pregoeira do Munícipio de São Gonçalo do Amarante - cE' as peças

soricitadas devem vir acompanhadas de documento originar de identidade dos signatários' sendo

facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente, a fim de

4

urídica,

ade dos

o licitante deverá, nos documentos

seus objetivos sociais com o objeto

exigidos neste instrumento'

da licitação.

São

Prefeltura Munlclpal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara' ne 120 - cEP: 62'670-000 -
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viabilizar o confronto das ass inaturas Para lavratura da autenticidade no próprio documento' nos

termos da Lei No. 13.72612018, art' 30, inciso l'

12.22.Não sendo viávelo cumprimento da forma disposta no subitem 12'21' os interessados devem

providenciar previamente o reconhecimento de firma por meio cartorário' ante a indispensável

necessidade de comprovação da autenticidade da assinatura e indisponibiridade de meios para a

comissão realizar a devida verificação'

12.23.As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório'

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

12.24. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo ãe os (cinco) dias úteis, cujo termo iniciar corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a critério da

administração pública, para regula rização da documentação' para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

12.25.Anão-regularizaçãodadocumentação,noprazoprevistonosubitemanterior'implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art' 81 da Lei No'

8'666lg3,sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação,paraassinaturadocontrato,ourevogaralicitação

13. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO

13.1. Durante a fase de execução do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos

peloCoNTRATANTE,ouatravésdeservidor,devidamentedesignadoparaestefim,deacordocom

o estabelecido no art. 67 da Lei g.66611993, doravante denominado simplesmente Gestor do

executado de forma irregular'

13.3.Aomissão,totalouparcial,dafiscalizaçãonãoeximiráaGONTRATADAdaintegral
responsabilidadepelosencargosouserviçosquesãodesuacompetQncia.

13.4.osserviços/fornecimentosdeverãoserexecutadosdeimediato,considerando-sequeas
atividades normais da Administração, não poderão sofrer pararisaçöes de quais quer espécies'

Contrato,

13.2. o Gestor do contrato poderá recusar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender que

os componentes empregados não sejam os especificados' ou quando entender que o serviço foi

14. PRAZO DE EXECUçÃo oo CoNTRATO

14.1. contrato decorrente do processo ricitatório terá vigência de 12 (doze) a partir da data de su

assinatura, podendo ser prorrogado, desde que haja condiçöes e seja vantajoso para

4(

a

a
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Administração, de acordo com o inciso ll do art. 57, da Lei no 8.666/1 993, bem como a Lei MuniciPal

no 1299/2014.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviços/fornecimento'

segundo as ordens de sERVIÇos expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidöes

Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condiçöes da

proposta.

15.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editarícias, através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor'

15.2.2- Caso o pagamento não seja efetuado no Prczoprevisto no subitem' a empresa fornecedora

não poderá encerrar os seruiçosÆornecimentos pelo período de até 90 (noventa) dias'

15.2.3- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data rimite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo Pagamento
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VP = Valor da Parcela em atraso

16. DO REAJUSTE

16.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável'

16.2, Para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustáveis pelo período da vigência do

contrato. caso o ptazoseja prorrogado, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando por

base a data da apresentação da proposta, com base no IGPM - índice Geral de Preços do Mercado

ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso esse seja extinto.

16.3. poderá haver REEeurLíB$o EcoNômrco-rrruANcErRo do instrumento contratual a ser

firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda' em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no 8'666/1993'

16.3. Nos casos do item anterior, a GoNTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada

pelo CoNTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade'

17. DAS SANçöES

17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da(o) contratada(o), de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

17.1.L Se a(o) CoNTRATADA(O) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta' falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicarit

impedido de licitar e contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante/cE e será

descredenciado no cadastro da pREFEITURA Municipal de São Gonçalo do Amarante/cE pelo prazo

de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l- multa de Z}ù/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a ProPosta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

x
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ll- multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja

inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

lll- multa moratór¡a de 200/o (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no serviço do objeto contratual;

lV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas

neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem' não abrangidas

nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no

8.666/93,alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

17.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias

previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor

da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste'

17.3. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

18. DAS DOTAçöES ORçAMENTÁRnS

r g.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento Municipal, inerentes

à(s)Secreta ria(s) Contrata nte(s) interessadas'

19. - DA LEI ANTICORRUPÇÃO:

1g.1 _ As ricitantes e a beneficiária deverão atender às disposiçöes contidas na Lei Federal no

12.846/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período

contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos

legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar' ou autorizar o pagamento'

direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja' com a finalidade de influenciar

qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer Vantagem indevida' ou direcionar negócios' e

que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção'

20. DAS DISPOSIçöES GERAIS:

Prefeitura Munlclpal de São Gonçalo do Ama rante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - CEPI 62'670-000 -
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20.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse

interpretadas em favor da ampliação

público, sem comprometimento da

segurança e do regular funcionamento da administração'

20.2. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à

contratação.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

20.4. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência

aos interessados na forma da legislação vigente;

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo' disto dando

ciência aos interessados mediante publicação, na forma da legislação vigente.

20.5. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

ELABORADO E APROVADO POR:

JOSE FtA NEZES D FRE¡TAS
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QUADRO I -

VAL9R EST¡MAD9 PARA coNTRATAçÃo (ssp¡clrlcnçöes E QUANTIDADES)

aqulstçÃo DE coMsusrív¡ls E MANUNTTruçÃo VEICULAR

As estimativas de quantitativos foram apurados com base nos gastos em anos anteriores com

abastecimento dos veículos e com manutenção corretiva e preventiva dos veículos das diversas

Secretarias Municipais de São Gonçalo do Amarante/CE'

4
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1-19 - CGF 06'920,237'0 E-mailr

GRUPO 1 - ESTIMATIVO COMBU STíVEt

VALOR TOTALM IAQNTD LITROS

ANUAL
ITENS TIPO

5.131.000,00R$ 7,00733.000 litros1 Gasolina
469.560,00Rg 5,5984.000 litros2 Etanol

1.903.200,00Rg 6,10312.000 litrosDiesel Comum3
13.400.100,00Rg 6,302.127.000 litrosDiesel 5104

R$ 20.903.860,00SUBTOTAL

R$ 278.021,331,33 0/o
DA TAXA DE ADMINM5

R$ 21.181.881,34TOTAT DO GRUPO 1

NçÃoMATIVO2 ESTI EPEçAS EMAISD RVISE ED MANUTEçosGRUPO
VALORTOTALTIPOITENS

R$ 3.438.510,40
Serviço de Manutenção Preventiva,

reposição de Peças e Acessórios automotivos, troca de filtro e óleos

socorro mecânico e transporte por 9u

Corretiva e Lavagem com

incho e demais serviços.

1

R$ 45.732,181,330/o
2 rVIÉO¡N TAXA DE ADMIN

R$ 3.484.242,59TOTAL DO GRUPO 2
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QUADRO II.
RELAçAO DA FROTA DE VEíCULOS OFICIAIS DO MUNICíP|O

SECRETARIAANOPLACAMODELO
GOVERNO2015PNH 8859CH EVROLET CORSA CLASSIC

GOVERNO2015PNH8669s10
GOVERNO2015PNC 3686SPIN
GOVERNO2009HXY 3536FIAT PALIO
GOVERNO2009HYJ0334FIAT PALIO
GOVERNO2019POE6178SAVEIRO
GOVERNO2013oRR6067COLBAT
GOVERNO2013osM4054PICK UP LzOO

STDS2016/2016PMK46O3CORSA-CLASSIC LS

STDS2018/2019POY2979SPIN-1 .8.LTZ
STDSzo14/2014oRXs190SPIN-1.8-LT
STDS2013/2014osM9616SPIN-1 .9-LTZ
STDS2018/2019POY3069SPIN-1 ,$-LTZ
STDS2017/2017POE7496ONIX-1.OMT

SEDUC2013oRR3667MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2009NRE7239MERCEDES BENZ
SEDUC2014PMP1887VOLKSWAGEN
SEDUC2017POH 9537MERCEDES BENZ
SEDUC2013oRR6227COLBAT
SEDUC2014PMP1O37MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC2014oRR1747MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC2015PMK9481VOLKSWAGEN 17230
SEDUC2013oRR0557MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2013osE4177VOLKSWAGEN 17230
SEDUC2013oRR1057MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2014PMP1347VOLKSWAGEN 15190
SEDUC2009NRC1031VOLKSWAGEN 15190
SEDUC2013oRos144FORD CAR CAMINHÃo
SEDUC2014PMP 1697MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC2013PMP 1487IVECO
SEDUC2015PMK 9651VOLKSWAGEN 17230
SEDUC201 3oRR 4977MARCOPOLO VOLARE V8L
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SEDUC201 3oRR 2667MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2013osE 4077VOLKSWAGEN 17230
SEDUC2013oRR 1277MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2014PMP 1287MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC2013oRR 4177MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2013oRR 4437MARCOPOLO VALARE V8L
SEDUC2014PMP 1157MARCOPOLO VALARE WL
SEDUC201 3oRR 2307MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC2013oRR 2557MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2013oRR 5477MAROPOLO VOLARE WL
SEDUC2013osM 3984LzOO TRITON
SEDUC2013osM 3974PAJERO
SEDUC2013oRR 6477COLBAT
SEDUC201 3oRo 5134FORD CARGA CAMINHÃO
SEDUC2013oRo 5304FORD CARGA CAMINHÃO
SEDUC?01sPMK 9981VOLKSWAGEN 17230
SEDUC201 5PMK 9861VOLKSWAGEN 17230
SEDUC201 IPNR 8072FORD RANGER
SEDUC201 IPNJ 5743ONIX
SEDUC2018PNR 8952FORD RANGER
SEDUC2014PMM 6672VAN SPRINTER
SEDUC2014PMM 6482VAN SPRINTER
SEDUC2018PNR 8372FORD RANGER
SEDUC20 11ocQ4725VOLKSWAGEN 15190
SEDUC2013oRo 5094FORD TRANSIT
SEDUC201 8PNR 8632FORD RANGER
SEDUC20 11oto 8801IVECO
SEDUC20 11ocT 5545VOLKSWAGEN 15190
SEDUC201?ocR 1628WOLKSVAGEN 15190
SEDUC2011ocr 2915VOLKSWAGEN 15190
SEDUC20 11ocQ 9398VOLKSWAGEN 15190
SEDUC?014oRR 3817MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2009NRA 9281MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2009NQT 9597MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC20 11ocM s645VOLKSWAGEN 15190
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SEDUC2012ocR 6138VOLKSWAGEN 15190

SEDUC2006HYG 0818VOLKSWAGEN

SEINFRA201 5PMK-264CLASSIC LS

SEINFRA2015PMK-2814S1O LS DD4

SEINFRA2018POG-8928LzOO TRITON SPT GLX

SEMURB2014orc-s040CORSA-CLASSIC LS

SEMURB201 IPNR-8252RANGER

SEMURB2015PNR-087651O LS

SEMURB2011orc8691vw1s.180
SEMURB2014ocs-4547vw15.180 CNM
SEMURB20 11EQP-0007w20
SEMURB2020POK0032IVECO TECTOR 170821

SESA2011/2012orE5132FIAT/DOBLÔ
SESA2013/2013oRY 3657GM/ MONTANA
SESA2013/2014oRo 0168MB/SPRINTER UTI

SESA2018/2019PNY9831SAVEIRO
SESA2018/2019PNY9841SAVEIRO
SESA2014/201sPMG 8239TOYOTA/ HILUX
SESA2014/201sPMG 8249TOYOTA/ HILUX
SESA2014/2015PML 0147TOYOTA/ HILUX
SESA2014/201sPMV O25OGM/ MONTANA
SESA2014/201sPMU 9250GM/ MONTANA
SESA2019POC 1575VM/ SAVEIRO
SESAPNP 2045CITROEN/BERLINGO
SESA2014/201sPMG 5708TOYOTA/ ETIOS
SESA2014/2015PMG 5688TOYOTA/ ETIOS
SESA2014/201sPMY 9836GM/ CLASSIC
SESA201 0ocN0774FORD/RANGER XLT
SESA2019/2020PNJ 0834VM/GOL
SESA2019/2020PNJ 0864VM/GOL
SESA2019/2020PNJ 0844VM/GOL
SESA2019/2020PNJ 0894VM/GOL
SESA2019/2020PNJ 0824VM/GOL
SESA2019/2020PNL8975MOBI
SESA2014PML6180GM/ SPIN
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDI) UMA NOVA I.IISTORIA

+
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rREFEITURA MUNICIPAL Un SÃO çONçALO DO AMARANTE

Prefeitura Munlclpal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, ne 120 - CEP: 62.670-000 - 5ão Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fa x: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07.533.656/000 1-19 - CGF 06,920'237-0 E-mall:

SESA201s/2016PMN5731MB/ SPRINTER

SESA2012ocM2420RENAULT/SANDERO

GOVERNO200sHYC 9661HONDA/ FAN 125

GOVERNO2015PMY 5911HONDA/ XRE-3OO

GOVERNO2015PMY 6151HONDA/ XRE-3OO

GOVERNO2015PMY 5731HONDA/ XRE-300

GOVERNO2015PMY 6381HONDA/ XRE-300

GOVERNO2015PMY 5601HONDA/ XRE-3OO

GOVERNO201sPMY 6621HONDA/ XRE-300
GOVERNO2017PND 1432HONDA/ XRE-300
GOVERNO2017PND 1712HONDA/ XRE.3OO

GOVERNO2017PND 1912HONDA/ XRE-3OO

GOVERNO2017PND 1782HONDA/ XRE-300
GOVERNO2017PND 1492HONDA/ XRE-3OO

GOVERNO2017PND 1362HONDA/ XRE-300

GOVERNO2017PND 1252NDA/ XRE-3OO

GOVERNO2017PND 1632HONDA/ XRE-300
GOVERNO2017PND 1832HONDA/ XRE-3OO

GOVERNO2017PND 1552HONDA/ XRE-300
GOVERNO2011otD 0624TOYOTA HILUX
GOVERNO2013sM 3944MITSUBISHI LzOO

prefelturamu niclpal@ pmsga.com'br - Slte:
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